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AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Consulta. Pelo conhecimento e resposta nos termos da Diretoria de Contas Municipais. Detém o Executivo o poder de vetar projetos de lei, total ou parcialmente. Ineficácia e inexistência de lei municipal promulgada fora do prazo legal. Os subsídios dos Agentes Políticos para o período 2009/2012 permanecem atrelados à legislação anterior, ressalvado o direito à atualização inflacionária anual. Anexação de cópia dos autos à prestação de contas anual do Município.

Consulta da Câmara Municipal de Planalto, através de seu Presidente, Vereador Luiz Biazus, sobre a validade da Lei Municipal nº 1.337, de 30 de abril de 2008, que fixou os subsídios dos Agentes Políticos do Município de Planalto, para o mandato de 2009 a 2012. Os autos deram entrada nesta Corte em 16/10/2008.

Está apenso o Protocolo nº 11108-1/09, encaminhado a esta Corte em 24/03/2009 pelo Exmo. Sr. Deputado Caíto Quintana, com documentação complementar ao presente Processo.

Ambos os autos foram analisados pela Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 62/08 às fls. 20/21), pela Diretoria de Contas Municipais (Instrução 5098-DCM às fls. 22/41 e Instrução 1276/09-DCM à fl. 65) e pelo Ministério Público de Contas (Parecer 20.539/08 às fls. 42/44 e Parecer 6110/09 à fl. 66).

RELATÓRIO

A Lei Orgânica do Município de Planalto prescreve:

Art. 70  Os subsídios do Prefeito, do Vice–Prefeito, dos Vereadores e dos Secretários Municipais, serão fixados pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente até 180 (cento e oitenta) dias antes das eleições municipais, até o início do período eleitoral, observados os critérios previstos na Constituição Federal.

No caso em disputa, a data limite era 08 de abril de 2008. Em 17 de março deste ano, a Câmara Municipal elaborou o Projeto de Lei nº 8 que, aprovado pela Câmara por oito votos contra um, foi encaminhado à sanção do Prefeito em 04 de abril. Mas em decisão prolatada com data de 07 de abril, o Sr. Prefeito aplicou veto total ao Projeto (fls. 11/15).

O veto do Executivo foi, por sua vez, derrubado pela Câmara, novamente por oito votos contra um, na data de 14 de abril, tendo sido o projeto, agora já na forma da Lei Municipal nº 1.337, encaminhado novamente ao Prefeito para que a sancionasse.

Mas expirou o prazo de 15 dias para a sanção do Executivo. Na seqüencia, o Presidente da Câmara, nos termos dos §§ 3º, 5º e 7º do Art. 46 da Lei Orgânica Municipal, promulgou a Lei 1.377 com data de 30 de abril.

Os fatos sucedidos suscitaram dúvidas sobre a legalidade do Ato, razão da consulta, assim formulada:

1º. Sendo de competência da Câmara Municipal a elaboração da Lei que fixa os subsídios dos Agentes Políticos, pode o Prefeito vetá-la?

2º. Como a Lei 1.337/08 acabou sendo promulgada fora do prazo pelo Presidente da Câmara, tem ela validade?

3º. Se a Lei 1.337/08 não tem validade, os subsídios dos Agentes Políticos entre 2009 e 2012 ficarão amparados por qual Lei?

CONCLUSÕES DOS ÓRGÃOS TÉCNICOS E DO MINISTÉRIO PÚBLICO

1º. Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca:

Informa que não existem prejulgados acerca do tema da consulta e que também não encontraram nenhuma consulta que trate de um caso similar ao da Câmara Municipal de Planalto.

2º. Diretoria de Contas Municipais:

A consulta envolve caso concreto. O Tribunal, a princípio, dela não deveria conhecer, nos termos da Lei Orgânica, do Regimento Interno e da Súmula nº 03 do TCE-PR. Mas esse mesmos Instrumentos admitem a possibilidade da consulta sobre caso concreto, desde que ela trate de assunto de relevante interesse público e desde que ela seja respondida em tese. A DCM aborda a questão sob este enfoque.

a) a fixação dos subsídios dos agentes políticos municipais deve obedecer as regras previstas na Constituição Federal, além das regras previstas nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios, no que não contrariarem a Constituição Federal;

b) as Leis Orgânicas Municipais podem estabelecer prazo máximo para fixação dos subsídios dos agentes políticos municipais para a legislatura seguinte, já que isso não foi vedado pela Constituição Federal;

c) é plenamente aplicável a instrução normativa n.º 24/2008 deste Tribunal, que regulamentou o provimento n.º 56/2005, também deste Tribunal, e que obriga os presidentes das Câmaras Municipais, a partir de 2008, a informarem, por via eletrônica, a data limite prevista nas Leis Orgânicas Municipais para a fixação dos subsídios dos agentes políticos do Município, e a remeterem cópia do inteiro teor dos eventuais atos fixadores dos subsídios, para fiscalização do cumprimento das Leis por esta Corte;

d) no caso de não aprovação, pela Câmara Municipal, no prazo legal, de ato fixador do subsídio dos vereadores da legislatura seguinte, deve continuar disciplinando a remuneração o mesmo ato que a disciplina na atual legislatura, ainda que tenha como termo final de vigência o fim do mandato dos atuais vereadores. O mesmo raciocínio aplica-se para a remuneração dos prefeitos, vice-prefeitos e secretários municipais, quando as Leis Orgânicas Municipais exigirem que seus subsídios sejam fixados no mandato anterior;

e) independentemente da aprovação de novo ato pela atual legislatura, os subsídios dos agentes políticos da legislatura seguinte poderão ser, anualmente, atualizado monetariamente, uma vez que a simples reposição inflacionária não significa, na prática, revisão de remuneração.

Para finalizar, sugere-se que, ao final do julgamento, uma cópia dos autos seja anexada aos autos de prestação de contas anual do Município e da Câmara de Vereadores de Planalto, para fiscalização do cumprimento da decisão.

3º. Ministério Público de Contas:

Corrobora o teor da manifestação da Diretoria de Contas Municipais.

DECISÃO

Esta Auditoria endossa plenamente as conclusões uníssonas da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de Contas, respondendo à consulta da Câmara Municipal de Planalto da seguinte forma:

1º. O Executivo detém o poder constitucional de vetar projetos de lei, total ou parcialmente, conforme dispõe o § 1º do Art. 71 da Constituição do Estado do Paraná e ao § 1º, Art. 66 da Constituição Federal.

2°. Verificando as determinações e vedações constitucionais, extrai-se que podem as Leis Orgânicas Municipais, estabelecer prazo máximo para fixação dos subsídios dos agentes políticos municipais para a legislatura seguinte.

3º. A promulgação é o ato que autentica a existência da lei, declara que a lei passa a pertencer ao ordenamento jurídico e ordena sua aplicação e cumprimento. Ao estabelecer um prazo, as leis locais, condicionam critérios de validade, e portanto, de existência do instrumento legal escolhido para aquela fixação. Portanto, se o instrumento legal foi promulgado fora do prazo, perdeu eficácia, tornando-se inexistente no mundo jurídico.

4º. Os subsídios dos Agentes Políticos para período 2009/2012 serão disciplinados pelo mesmo ato que disciplinou os subsídios da atual legislatura, ainda que ela tenha como termo final de vigência o fim do mandato dos atuais vereadores. Aqueles subsídios, entretanto, poderão ser atualizados anualmente com base nos índices inflacionários, mas nunca para período inferior a um ano, conforme o Art. 37, X da Constituição Federal e o Provimento 56/2005 desta Corte de Contas.

5º. Que uma cópia do atual processo seja anexada aos autos de prestação de contas anual do Município e da Câmara de Vereadores de Planalto, para fiscalização do cumprimento da decisão.

6°. É regular a fixação dos subsídios dos senhores Vereadores, se realizado antes dos 180 (cento e oitenta) dias da eleição, conforme dispõe a Lei Orgânica do Município. Este processo legislativo dispensa a participação do Poder Executivo, conforme prescreve o artigo 29, VI da Constituição Federal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 549865/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade, em:
Responder à consulta da Câmara Municipal de Planalto da seguinte forma:

1º. O Executivo detém o poder constitucional de vetar projetos de lei, total ou parcialmente, conforme dispõe o § 1º do Art. 71 da Constituição do Estado do Paraná e ao § 1º, Art. 66 da Constituição Federal.

2°. Verificando as determinações e vedações constitucionais, extrai-se que podem as Leis Orgânicas Municipais, estabelecer prazo máximo para fixação dos subsídios dos agentes políticos municipais para a legislatura seguinte.

3º. A promulgação é o ato que autentica a existência da lei, declara que a lei passa a pertencer ao ordenamento jurídico e ordena sua aplicação e cumprimento. Ao estabelecer um prazo, as leis locais, condicionam critérios de validade, e portanto, de existência do instrumento legal escolhido para aquela fixação. Portanto, se o instrumento legal foi promulgado fora do prazo, perdeu eficácia, tornando-se inexistente no mundo jurídico.

4º. Os subsídios dos Agentes Políticos para período 2009/2012 serão disciplinados pelo mesmo ato que disciplinou os subsídios da atual legislatura, ainda que ela tenha como termo final de vigência o fim do mandato dos atuais vereadores. Aqueles subsídios, entretanto, poderão ser atualizados anualmente com base nos índices inflacionários, mas nunca para período inferior a um ano, conforme o Art. 37, X da Constituição Federal e o Provimento 56/2005 desta Corte de Contas.

5º. Que uma cópia do atual processo seja anexada aos autos de prestação de contas anual do Município e da Câmara de Vereadores de Planalto, para fiscalização do cumprimento da decisão.

6°. É regular a fixação dos subsídios dos senhores Vereadores, se realizado antes dos 180 (cento e oitenta) dias da eleição, conforme dispõe a Lei Orgânica do Município. Este processo legislativo dispensa a participação do Poder Executivo, conforme prescreve o artigo 29, VI da Constituição Federal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES, JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
   Sala das Sessões, 15 de outubro de 2009 – Sessão nº 38.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 
